PARECER Nº 444, DE 2001, DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2001 

De autoria do deputado Alberto Calvo, o projeto em epígrafe obriga os estabelecimentos com detetor de metais, dispositivos antifurtos e quaisquer outros equipamentos que interfiram no funcionamento de aparelhos tipo marcapasso, a exibirem, em local visível para os que adentram o estabelecimento, aviso sobre os riscos de tais equipamentos para a saúde dos portadores de marcapasso. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 26ª a 30ª Sessões Ordinárias, de 16 a 22 de março de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável. 

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Saúde e Higiene, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do regimento supracitado. 

Ao examinar a matéria, verifica-se inicialmente que milhares de pessoas são hoje beneficiadas com uso de marcapassos, que utilizam corrente alterada para estabilizar a pulsação ou mesmo restabelecer o batimento cardíaco. 

Ocorre, porém, que esses instrumentos sofrem interferência de equipamentos, como forno de microondas, transformadores, celulares e detetores de metais, entre outros. O usuário de marcapasso desavisado pode, então, por conta desses equipamentos, sofrer uma aceleração no ritmo de seus batimentos cardíacos. 

Portanto, nada mais justo do que alertar as pessoas quanto à existência de detetores de metais e dispositivos antifurtos. Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 120, de 2001. 

a) Newton Brandão - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 25/9/01 

a) Alberto Calvo - Presidente

 Milton Flávio, Pedro Tobias, Newton Brandão, Caldini Crespo, José Augusto, Alberto Calvo. 

